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GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E LICITAÇÕES
UNIDADE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL DE LEILÃO No 001/2020
PROCESSO DAAE Nº 6.701 DE 15/10/2020

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE

LEILÃO PARA VENDA DE 06 (SEIS) CILINDROS METÁLICOS DE CLORO GASOSO.

O DAAE – Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, Autarquia
Municipal, com sede nesta cidade, localizado na Rua Domingos Barbieri, nº 100, inscrito
no  CNPJ/MF  nº  44.239.770/0001-67  e  Isento  de  Inscrição  Estadual,  neste  ato
representado  por  seu  Superintendente  Sr.  Donizete  Simioni,  torna  público,  que  se
encontra disponível em sua Gerência de Suprimentos – Unidade de Compras Diretas e
Licitações,  o Leilão  nº  001/2020,  nos  termos  do  Processo  DAAE  nº  6.701  de
15/10/2020.

O LEILÃO será conduzido pelo LEILOEIRO, conforme designação da Portaria nº 4.771, de
19/07/2018.

1. DO OBJETO 

1.1 – É objeto da presente licitação, sob a modalidade de Leilão, a venda de 06 (seis)
cilindros  metálicos  de  cloro  gasoso  com  capacidade  para  900  (novecentos)  quilos
pertencentes ao Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara.
 
1.2 – Do lote:

Lote 1: 06 (seis) cilindros metálicos de cloro gasoso com capacidade de 900 kg.
 
1.3 – Lance Inicial:

Lote 01 – R$ 8.100,00 (Oito mil e Cem Reais).

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Este leilão está aberto a todos os interessados para oferecer lances, devendo ser
pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério
da Fazenda.

2.2  –  As  dúvidas  acerca  deste  Edital  poderão  ser  sanadas  através  do  e-mail
g  sup@daaeararaquara.com.br  , em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de abertura
da licitação.

2.3  –  Os  esclarecimentos  serão  disponibilizados  no  “site”  do  DAAE:
www.daaeararaquara.com.br   – Link: Painel de Licitações.  

2.4 – É importante o acesso frequente à página do DAAE na internet, no endereço acima
mencionado, pois eventuais questionamentos sobre o edital e devidos esclarecimentos
serão também ali divulgados, não sendo aceitas alegações de desconhecimento.

1-19

http://www.daaeararaquara.com.br/
mailto:ult@daaeararaquara.com.br


Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9581 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 775-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

2.5 – Os interessados em participar do presente leilão deverão se fazer presente  no
local e horário indicados no item 4 deste Edital, onde será procedido o leilão para a
vendas dos cilindros. 

2.6  –  Só  serão  considerados  os  lances  de  valor  igual  ou  superior  ao  da  avaliação
atribuída aos objetos desse leilão, conforme constante no Anexo do Edital. 

3. DA VISTORIA DOS BENS

3.1 – Os bens que serão vendidos neste leilão poderão ser vistoriados pelos interessados,
bastando fazer o agendamento em até 24 (vinte e quatro) horas antes, entrando em
contato com Sra. Miriam, através do fone (16) 3324-9563, nos dias úteis, das 09h00min
às 11h00min e das 13h00min às 16h00min.

4. DA DATA E LOCAL DO LEILÃO

4.1 – O Leilão terá início às 10h00min (dez horas) do dia 12 de Janeiro de 2021, no
Auditório  do  Daae,  localizado  na  Rua  Domingos  Barbieri,  nº.  100  –  Bairro  Fonte
Luminosa, Araraquara-SP.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 – Os interessados poderão protocolar  os envelopes até o horário de abertura da
licitação, na UNIDADE DE PATRIMÔNIO E EXPEDIENTE do Daae, ou apresentá-los na
sessão de abertura.

5.2  –  Os  documentos  para  habilitação  e  a  proposta  deverão  ser  apresentados
separadamente, em 02 (dois) envelopes opacos, fechados e indevassáveis, contendo em
sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
LEILÃO Nº 001/2020 – DAAE/ARARAQUARA
PROCESSO DAAE Nº 6.701/2020
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
LEILÃO Nº 001/2020 – DAAE/ARARAQUARA
PROCESSO DAAE Nº 6.701/2020
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

6.1 – Para que seja considerado habilitado, o licitante deverá apresentar o Envelope 1 –
Habilitação, contendo a seguinte documentação:

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no
caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores.
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a1)  Os  documentos  descritos  no  item anterior  deverão  estar  acompanhados  de
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,  relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

III – OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a)  Documento  que  comprove  que  possuir  o  PRODIR  –  Processo  de  Distribuição
Responsável;

b) Documento que comprove que o proponente está capacitado de acordo com a NBR
13295;

c) Documento que comprove que possui caminhão regularizado para transporte de carga
perigosa;

d) Comprovação de que o motorista que efetuará o transporte dos cilindros possui curso
especializado para Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP;

e) Declaração de que os cilindros serão degasados e neutralizados da forma correta;

f) Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração
(modelo 01);

g) Declaração Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição
Federal (modelo 02);

h) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente (modelo 03).

6.2 – Os documentos necessários poderão ser apresentados em original, ou por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial,
ou  autenticada  por  membro  da  Gerência  de  Suprimentos,  mediante  a  exibição  do
original.

6.3 – Não serão aceitos os envelopes que forem entregues após o prazo estabelecido. A
abertura dos envelopes se dará com a participação do leiloeiro, de membros da Comissão
de Licitações e interessados presentes.

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”

7.1 – A proposta (envelope 2) deverá ser única por proponente e ser apresentada em 01
(uma) via, elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,
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sem rasuras, emendas, borrões, entrelinhas ou ressalvas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo Procurado.

7.2 – A proposta de preços deverá conter ainda:

a) Número do Processo DAAE (6.701/2020) e do Leilão nº 001/2020;

b) Nome ou razão social do proponente, CNPJ e Inscrição Estadual, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato;

c) O valor do lance oferecido para o Lote.

8. DO PROCEDIMENTO

8.1 – Na data, horário e local definidos no item 4, será iniciada a sessão de abertura da
licitação, na presença do leiloeiro, dos representantes da comissão de licitações e das
proponentes. Para a boa conduta dos trabalhos, cada proponente se fará representar por,
apenas 01 (uma) pessoa.

8.2 – Tratando-se de procurador, deverá ser apresentado o instrumento de procuração,
público ou particular, com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para
formular lances, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os atos
pertinentes ao certame. Fica facultada a adoção do modelo “04” referente a Procuração
para Credenciamento em anexo.

8.3  –  Após  a  habilitação,  dar-se-á  a  abertura  dos  envelopes  contendo as  propostas
iniciais, para conhecimento de todos.

8.4 – Lances Verbais: Aos licitantes será dada a oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e crescentes, a partir do autor
do lance de menor valor.

8.5 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará na exclusão
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção de seu último preço, para efeito
de posterior ordenamento dos lances.

8.6 – Poderão ser feitos quantos lances os proponentes desejarem, até o momento em
que se  verifique  que  não  há mais  interesse  na  apresentação  de  novos  lances  pelos
licitantes.

9. DO JULGAMENTO

9.1 – O Daae de Araraquara, conforme previsão legal contida no artigo 22, parágrafo 5º,
da Lei Federal nº 8.666/93, não alienará os bens dos lotes, cujos lances ou ofertas não
sejam iguais ou maiores do que o valor expresso no Anexo do Edital.

9.2 – No julgamento dos lances, o Leiloeiro adotará o critério de maior lance ou oferta,
para alcançar a classificação dos proponentes e determinar o vencedor da licitação. 

9.3 – Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas iniciais, caso não ocorra
lances, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio público, que será realizado
na mesma sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as mesmas.
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9.4 – Proferido o resultado da licitação, decorrido o prazo recursal ou caso haja a sua
desistência expressa, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, o processo
será encaminhando à Superintendência para adjudicação e homologação.

9.5 – O resultado da presente licitação será conhecido ao final da sessão. 

10. DO PAGAMENTO

10.1  –  O  pagamento  deverá  ser  efetuado  através  de  depósito  e  apresentação  do
comprovante de pagamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de
retirada dos cilindros.

10.2 – Não efetuando o arrematante o pagamento no prazo estipulado, perderá o direito
a aquisição do bem, que será levado a novo Leilão e, ser-lhe-ão aplicadas as penalidades
previstas no artigo n° 87 I a IV, da Lei Federal n°. 8666/93 e suas alterações.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura
do contrato,  que deverá  ser  assinado junto a Gerência  de Suprimentos,  Contratos e
Licitações, podendo a formalização da contratação ser substituída por emissão de Nota
de Empenho.

11.2 – A administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por
outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral
dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do parágrafo
4º, do artigo 62 da Lei 8666/93. 

11.3 – Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a receber a Nota de Empenho ou assinar o Contrato, será convocado
outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, observado
o disposto no inciso XXIII do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, com vistas à celebração da
contratação.

11.4 – A licitante declarada vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a
notificação para assinatura do Contrato, após o que, não comparecendo será
considerada desclassificada e punida com multa de 10% (dez por cento) do
valor do contrato, sendo convocadas a seguir as demais, na mesma ordem de
classificação.

12 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1  –  A  execução  dos  serviços  deverá  respeitar  rigorosamente  todas  as
disposições  constantes  do  Edital,  do  Termo  de  Referência  e  da  Proposta
apresentada pela licitante vencedora.

12.2 – Para retirada dos cilindros, deverá ser agendada junto a Gerência de
Tratamento de Água e Esgotos, de segunda a sexta-feira em dias úteis, através
do telefone (16) 3324-9563.
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12.3 – Constatada qualquer irregularidade, a licitante vencedora será obrigada a adequar
os serviços prestados, sob pena de sujeitar-se não apenas à aplicação das multas e
demais  penalidades previstas no Instrumento Convocatório,  mas também às sanções
constantes do Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis à espécie.

12.4 – Havendo rejeição, no todo ou em parte, a licitante vencedora deverá refazê-los
dentro  do  prazo  estipulado  pela  gerência  requisitante,  contados  da  notificação  por
escrito.

12.5 – O objeto desta licitação, só poderá ser efetuado pelo licitante que efetivamente se
habilitou para a participação do certame, não podendo transferir  esta incumbência a
outras empresas, mesmo que essas empresas façam parte do grupo societário.

12.6 – Procedimento de Fiscalização: O objeto do presente certame será fiscalizado
por  representantes  da  Gerência  Requisitante  e  se  houver  alguma  irregularidade  a
Contratada será primeiramente notificada, posteriormente advertida e finalmente, não
sendo sanada a irregularidade, sofrerá as sanções legais previstas no Contrato e nas leis
que o regulamentam. As  exigências e  a atuação  da  fiscalização pelo  Daae em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que
concerne à execução do objeto do Contrato.

13. DAS SANÇÕES

13.1 – Pela recusa do Arrematante em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no
prazo  estabelecido  pela  Administração,  determinando  o  descumprimento  total  da
obrigação, fica estabelecida multa de 10% (dez por cento) do valor total do bem leiloado.

13.2  –  No  descumprimento  de  quaisquer  obrigações  licitatórias,  poderá  ser  aplicada
multa indenizatória de 10% do valor do objeto leiloado.

13.3 – A multa aplicada após regular processo administrativo, não havendo acordo, será
cobrada judicialmente.

13.4 – Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido
prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

13.5 – Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação, de acordo com o artigo 109, Inciso I, letra f, da Lei nº 8.666/93.

13.6 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no
Cadastro  de  Fornecedores  do  DAAE,  no  caso  de  impedimento  do  direito  de  licitar  e
contratar, a licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
14.1 – Uma vez integralizado o pagamento, o Daae – Araraquara exime-se de toda e
qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e avaria que venha ocorrer no(s)
bem (ns) dentro do prazo a que se refere o item 9.1.

14.2  –  Não  será  permitida,  em  nenhuma  hipótese,  a  troca  de  arrematante(s),  em
qualquer fase do leilão.
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14.3 – Após a arrematação não serão aceitas reclamações ou desistências.

14.4 – Todas as despesas referentes ao transporte  e retirada dos bens arrematados
correrão por conta do arrematante.

14.5 – A participação dos Interessados neste leilão implica no conhecimento e
plena aceitação dos termos deste Edital e seus Anexos.

14.6 – O Daae – Araraquara se reserva o direito de revogar por motivo de interesse
público ou anular por ilegalidade o Leilão, no todo ou em parte.

14.7 – Quaisquer outros esclarecimentos ou informações com respeito ao Leilão serão
prestados aos interessados na sede do Daae – Rua Domingos Barbieri nº 100 – Bairro
Fonte Luminosa.

14.8 – Este Leilão é regido pela seguinte Legislação:

a)  Lei  Federal  no 8.666/93,  com  as  alterações  baixadas  pela  Lei  Federal  no

8.883/94;

b) Resolução Municipal no 22/93;

c) Lei Orgânica do Município de Araraquara;

d) Leis Complementares a espécie.

14.9 – O Foro da Comarca de Araraquara será o competente para dirimir as controvérsias
relacionadas com o cumprimento das cláusulas deste Leilão.

14.10 – Para conhecimento do Público, expede-se o presente Edital de Leilão que será
disponibilizado no site desta Autarquia:  www.daaeararaquara.com.br   – Link: Painel de  
Licitações e publicado na Imprensa Local – Jornal O Imparcial, no Diário Oficial do Estado
de São Paulo e em jornal diário de grande circulação.

12. FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

– Termo de Referência 
– Planilha de Composição de Preços

DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  ARARAQUARA,  AOS  18  DE
DEZEMBRO DE 2020. 

DONIZETE SIMIONI
SUPERINTENDENTE
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MINUTA TERMO DE CONTRATO Nº

São partes interessadas na celebração do presente Contrato:

I  –  O  Daae  –  Departamento  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Araraquara,
autarquia municipal com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri nº 100, inscrita no
CNPJ sob no 44.239.770/0001-67 e Isento de Inscrição Estadual, neste ato representado
pelo seu Superintendente, o Sr. Donizete Simioni, portador da cédula de identidade RG nº

14.139.306-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 026.399.848-70, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

II -  A  empresa,  _______________________________________,  com  sede  à
______________________,  ____, no Município de  __________ -  __, CEP  _________,
telefone  (___)  _________,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº __________________ e  com
Inscrição  Estadual  nº______,  neste  ato  representada  pelo  seu
______________________________, Sr. ___________________________, portador da
cédula de identidade RG nº   __________  e inscrito no CPF sob nº  ______________,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Este Contrato é celebrado nos termos do  Leilão nº 001/2020 – Processo Daae nº
6.701 de 15/10/2020,  respeitados os itens e condições constantes do Edital,  seus
Anexos e da Proposta apresentada pela CONTRATADA em xx/xx/2020 e observados os
parâmetros traçados pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, com as
alterações baixadas pela Lei Federal nº 8.883/1994 e a Resolução Municipal nº 22/1993,
ficando igualmente as partes sujeitas às cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 – Venda de 06 (seis) cilindros metálicos de cloro gasoso com capacidade para 900
(novecentos)  quilos  pertencentes  ao Departamento Autônomo de Água e  Esgotos  de
Araraquara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

2.1  – Para  retirada dos  cilindros,  deverá  ser  agendada junto a  Gerência  de
Tratamento de Água e Esgotos, de segunda a sexta-feira em dias úteis, através
do telefone (16) 3324-9554.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1  –  A  execução  dos  serviços  deverá  respeitar  rigorosamente  todas  as
disposições  constantes  do  Edital,  do  Termo  de  Referência  e  da  Proposta
apresentada pela licitante vencedora.

3.2  –  Constatada  qualquer  irregularidade,  a  Contratada  será  obrigada  a  adequar  os
serviços prestados, sob pena de sujeitar-se não apenas à aplicação das multas e demais
penalidades previstas no Instrumento Convocatório, mas também às sanções constantes
do Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis à espécie.
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3.3 – Havendo rejeição, no todo ou em parte, a Contratada deverá refazê-los dentro do
prazo estipulado pela gerência requisitante, contados da notificação por escrito.

3.4 – O objeto desta licitação, só poderá ser efetuado pela Contratada que efetivamente
se habilitou para a participação do certame, não podendo transferir esta incumbência a
outras empresas, mesmo que essas empresas façam parte do grupo societário.

12.6 – Procedimento de Fiscalização: O objeto do presente contrato será fiscalizado
por  representantes  da  Gerência  Requisitante  e  se  houver  alguma  irregularidade  a
Contratada será primeiramente notificada, posteriormente advertida e finalmente, não
sendo sanada a irregularidade, sofrerá as sanções legais previstas no Contrato e nas leis
que o regulamentam. As  exigências e  a atuação  da  fiscalização pelo  Daae em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que
concerne à execução do objeto do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

4.1  –  O  pagamento  deverá  ser  efetuado  através  de  depósito  e  apresentação  do
comprovante de pagamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de
retirada dos cilindros.

4.2 – Não efetuando o arrematante o pagamento no prazo estipulado, perderá o direito a
aquisição do bem, que será levado a novo Leilão e, ser-lhe-ão aplicadas as penalidades
previstas no artigo n° 87 I a IV, da Lei Federal n°. 8666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS

5.1  –  Constatada  qualquer  irregularidade  na  execução  do  objeto  contratado,  a
Contratada  se  obrigará  a  refazê-lo  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  da  comunicação  da
recusa, sob pena de sujeitar-se, não apenas à aplicação das multas e demais penalidades
previstas no Instrumento Convocatório, mas também às sanções constantes do Código
de Defesa do Consumidor e demais legislações do gênero cabíveis na espécie.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 – O gerenciamento das obrigações contratuais, objeto deste contrato, será efetuado,
pela Gerência de Administração, com autoridade para exercer, como representante da
Administração do Daae, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e
fiscalização  do  cumprimento  contratual.  Apontada  alguma  irregularidade,  aquela
Gerência  comunicará  por  escrito  à  Autoridade  Superior  para  as  devidas  providências
cabíveis para a satisfatória execução do Contrato.

CLÁUSULA  OITAVA –  DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES,  PENALIDADES E
MULTAS

8.1 – A execução do objeto contratado na forma legal  obedecerá às cláusulas deste
Contrato, do Edital e seus Anexos e da Proposta vencedora, sendo vedado à Contratada
fazer qualquer modificação sem o expresso consentimento do Contratante.

8.2 – Por  conta exclusiva  da Contratada correrão todos os ônus,  tributos,  encargos,
contribuições  ou  quaisquer  outras  responsabilidades,  sejam  de  caráter  trabalhista,
previdenciário, comercial e social, cabendo a ela saldá-las diretamente junto a quem de

9-19



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9581 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 775-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

direito, salvo a sua eventual retenção ou desconto pelo Contratante por disposição lego –
contratual.

8.3  –  A  Contratada  deverá  ressarcir  todos  os  danos  causados  ao  Contratante,  ao
Município, às pessoas e bens de terceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência
ou imperícia e/ou por qualquer omissão de seu pessoal ou prepostos.

8.4 – A Contratada não poderá transferir a terceiros as obrigações e incumbências do
Contrato.

8.5 – Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execução do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.6 – Pela recusa do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, determinando o descumprimento
total da obrigação, a multa será de 10% (dez por cento) do valor da obrigação.

8.7 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada sujeitar-se-á, ainda, às
sanções  de:  advertência,  suspensão  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração,
declaração  de  inidoneidade,  bem  como  multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor
correspondente à parte não cumprida da obrigação.

8.8 – Pelo atraso injustificado, a critério da Administração, na execução do contrato, a
multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias e 0,4% pelo que
exceder a 30 dias até 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contrato.

8.9 – Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, cuja sanção pecuniária não
esteja prevista nos parágrafos anteriores, o valor desta poderá corresponder em até 10%
(dez por cento) do valor do contrato.

8.10 – A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s)
fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do DAAE.

8.11 – Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido
prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

8.12 – Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação, de acordo com o artigo 109, Inciso I, letra f, da Lei nº 8.666/93.

8.13 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no
Cadastro  de  Fornecedores  do  DAAE,  no  caso  de  impedimento  do  direito  de  licitar  e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 – Nos casos de rescisão, será observado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no

8.666/93, com as alterações baixadas pela Lei Federal no 8.883/94 e demais disposições
legais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1 – O Foro da Comarca de Araraquara será o competente para dirimir as controvérsias
advindas do cumprimento deste Contrato.

DISPOSIÇÕES FINAIS

E  por  assim  estarem  justas,  acordadas  e  contratadas,  na  melhor  forma  de  direito,
declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições constantes das cláusulas do
presente  Contrato,  bem  como  observar  fielmente  outras  disposições  legais  e
regulamentares pertinentes à matéria.

DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE  ARARAQUARA,  __ DE
___________ DE 2020.

Donizete Simioni
Superintendente
CONTRATANTE

Sr.______________

CONTRATADA

Testemunhas:        1.)                                                         2.) 
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MODELO 01

LEILÃO Nº 001/2020
PROCESSO DAAE Nº 6.701/2020

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO

A  empresa  ________________,  sediada  na  ______________ (endereço  completo,
cidade,  estado),  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  sob  nº
___________, por seu representante legal, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que
não  está  sujeita  a  qualquer  impedimento  legal  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data

Assinatura do representante legal
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MODELO 02

LEILÃO Nº 001/2020
PROCESSO DAAE Nº 6.701/2020

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Ref.: LEILÃO Nº 001/2020

A empresa  __________________, inscrito no CNPJ nº  __________. Por intermédio de
seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)______________,  portador(a)  da  Cédula  de
Identidade RG nº ________ e do CPF nº __________, DECLARA, para fins do disposto
no inciso V, do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16(dezesseis) anos.

( )Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz.

Data

Assinatura do representante legal

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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MODELO 03

LEILÃO Nº 001/2020
PROCESSO DAAE Nº 6.701/2020

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

A  empresa  ________________,  sediada  na  ______________(endereço  completo,
cidade,  estado),  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  sob  nº
___________,  por  seu  representante  legal,  DECLARA,  sob  as  penalidades  da  Lei,  a
INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes à data de expedição do Cadastro apresentado,
que impossibilitem sua habilitação no  Leilão nº 001/2020,  uma vez que continuam
satisfeitas as exigências previstas no artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Data

Assinatura do representante legal
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MODELO 04

LEILÃO Nº 001/2020
PROCESSO DAAE Nº 6.701/2020

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa  (razão social)  com sede na
(endereço  completo),  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ________ e  Inscrição  Estadual
nº__________,  representada  neste  ato  por  seu(s)  (qualificação  (ões)  do(s)
outorgante(s),  Sr  (a).  __________,  portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
________ e CPF nº ________, nomeia(m) e constitui (em) seu bastante Procurador o (a)
Sr (a)_____, portador da Cédula de Identidade RG nº ______________________ e CPF
nº  __________,  a  quem  confere(m)  amplos  poderes  para  representar  a
_______________ (razão  social  da  empresa)  perante  o  Departamento  Autônomo de
Água e Esgotos de Araraquara, no que se referir ao LEILÃO Nº 001/2020, com poderes
para tomar quaisquer decisões durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (1) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2) em nome da
Outorgante, formular verbalmente ofertas, na etapa de lances, negociar a redução de
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, ao final da
sessão,  ou  manifestar-se  imediata  e  motivadamente  sobre  a  intenção  de  interpô-lo,
assinar  a  ata  da  sessão,  os  contratos  e  todos  termos pertinentes,  prestar  todos  os
esclarecimentos  solicitados  pelo  PREGOEIRO,  enfim,  praticar  todos  os  demais  atos
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

Local e data

Assinatura do(s) outorgante(s), com poderes para este fim, conforme Contrato Social da
empresa, que deverá acompanhar a procuração.

A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para a comprovação
da validade da mesma e ter firma reconhecida.
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MODELO 05

(ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ PREENCHIDO NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO CONTRATO)

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/E-mail: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCE/SP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  Contratante estão  cadastradas  no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCE/SP – CadTCESP”, nos termos previstos
no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de  Atualização
Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo: 

CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

Nome: 

Cargo:

CPF: 

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: 

Cargo:

CPF: 

Assinatura: ______________________________________________________
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Pela contratada:

Nome:

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: 

Cargo:

CPF: 

Assinatura: ______________________________________________________
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(ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ PREENCHIDO NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO CONTRATO)

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaramos, na qualidade de responsável pela entidade supraepigrafada, sob as penas da
Lei,  que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL:

Nome: 

CARGO: 

E-MAIL:

ASSINATURA:___________________________________________________
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